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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2026 

 

 

Processo Prefeitura Municipal de Itirapina nº 1650/2025 

Pregão Eletrônico nº 06/2026 

 

 O MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

Prefeitura Municipal de Itirapina, sita à Avenida 01, nº 106, centro, Município de Itirapina, 

Estado de São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, a Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG nº 5.541.219-1 e CPF nº 553.097.808-82, domiciliada à Rua 

06, nº 389, Centro, Município de Itirapina, Estado de São Paulo, CEP 13530-000, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa Drogafonte LTDA sito à Rod BR 101 Norte, nº 

S/N, Bairro Jardim Paulista, município de Paulista, Estado de Pernambuco, CEP 53.409-260, 

telefones (81) 2102-1819, inscrita no CNPJ sob o nº 08.778.201/0001-26, Inscrição Estadual 

0096822-60, neste ato representado por Erika Millane Braz Monteiro, (Gerente de Compras), 

portador do CPF: 097.367.714-74, e-mail: fiscal@drogafonte.com.br , residente e domiciliado 

à Rua General Polidoro, nº 320, Bairro Várzea, município de Recife, Estado de Pernambuco, 

telefones (81) 2102-1819, doravante denominada DETENTORA, ambos acordam proceder, 

nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, com alteração introduzida; Decreto Municipal n° 

3.711, de 12 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ao 

Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026, parte integrante do presente instrumento, conforme 

descrição do objeto e proposta de preço, constantes nos anexos que acompanham o edital, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento A presente licitação tem por objeto, “ Registrar 

preços para aquisição de medicamentos injetáveis com entrega de forma parcelada, 

pelo período de 12 (doze) meses conforme condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência”, em conformidade com as especificações técnicas constantes do 

Anexo I., da proposta da DETENTORA e demais documentos constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 

fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que 

precedeu esta Ata de Registro e que dela fica fazendo parte integrante.   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência do presente ajuste será de  12 (doze) meses, com início em 

30/03/2026 e término em 29/03/2027, podendo ser prorrogado mediante a celebração de 

Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 84 da Lei Federal nº14.133/2021, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

mailto:fiscal@drogafonte.com.br
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3. CLAUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art.92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O registro de preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do registro de preço, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a detentora devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5.  Após a assinatura da ata de registro ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa detentora para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e demais 

clausulas deste termo.  

3.7. A Secretaria Municipal da Saúde poderá convocar reunião inicial com a empresa 

contratada para apresentação do plano de fiscalização, detalhando as obrigações 

contratuais, critérios de avaliação, mecanismos de controle, execução e eventuais sanções. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO  

4.1. O valor total registrado da presente ata é de R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil e 

seiscentos e oitenta reais). 

4.2. Fixados os valores unitários para o presente registro de preços. 

 

Item Descrição Unidade marca modelo quantidades Valor 

unitário 

Valor 

Total 

51 

Cloridrato de 

Tramadol 

50mg/mL - 

solução 

injetável 

Ampola 

1mL 

HIPOLABOR-MG (MG) AMP 5000 0,78 3.900,00 

90 

Omeprazol 40 

mg- pó para 

injeção 

Frasco 

ampola + 
CRISTALIA-SP (SP) F/A 3000 6,85 20.550,00 

108 

Tenoxicam 40 

mg - pó para 

injeção 

Frasco - 

ampola 
CRISTALIA-SP (SP) F/A 3000 8,41 25.230,00 

TOTAL R$ 49.680,00 
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4.2.1. Fazem parte da composição deste termo de referência medicamentos para 
atendimento a mandado judicial, conforme segue: 

4.2.1.1. Insulina Lispro 100UI/ml – solução injetável (Mandado Judicial) 

4.4. Os medicamentos deverão estar devidamente registrados junto à ANVISA e atender às 

exigências de qualidade, procedência e prazo de validade adequados. 

5. CLAUSULA QUINTA – DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

MEDICAMENTOS 

5.1. A empresa fica obrigada a entregar os materiais, quando solicitados, nas condições 

estabelecidas neste Termo. A solicitação se fará perante Autorização de Fornecimento 

enviada por e-mail pelo Setor de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Itirapina 

para a Contratada. 

5.2. O local de entrega será descrito nas Autorizações de Fornecimento. Devem ser seguidos 

os horários abaixo para a entrega: 

5.2.1. Centro de Distribuição de Medicamentos da Atenção Básica, situado na Avenida 

Um nº 250, Centro, CEP: 13.530-000, Itirapina/SP, onde as entregas deverão ser 

realizadas de Segunda a Sexta-Feira das 07h30 às 16h00; 

5.2.2.  Hospital São José - Média e Alta complexidade no setor da farmácia, situado na 

Avenida Nove nº 709, Vila Cianelli, CEP: 13.530-000, Itirapina/SP, onde as entregas 

deverão ser realizadas de Segunda a Sexta-Feira das 07h00 às 11h e das 13h 17h00. 

5.3. Não serão recebidas entregas em locais ou horários diversos ao estabelecido neste 

Termo de Referência, exceto se solicitado pela Contratante, o horário de entrega deverá 

obedecer rigorosamente aos descritivos nos subitens anterior; 

5.4.  A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 14 (quatorze) dias corridos, do 

envio por e-mail da Autorização de Fornecimento pelo setor de Licitações e Compras para a 

Contratada,  

5.5.  Se a Detentora não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela 

Contratante, decairá seu do direito de fornecer os materiais, sujeitando-se as penalidades 

previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem de 

classificação;  

5.6. Os medicamentos deverão ser entregues obedecendo rigorosamente às condições do 

Edital, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto; 

5.7. Os medicamentos devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a 

Detentora se responsabiliza pela quantidade das embalagens e danos resultantes do 

transporte inadequado. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às 

especificações técnicas do produto determinadas pela ANVISA. 

5.8.  O transporte será por conta da Detentora, sem ônus de frete para a Contratante; 
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5.9. As quantidades e a periodicidade estimadas das aquisições estão detalhadas no Termo 

de Referência com base nas necessidades das unidades de saúde, tanto da Atenção Básica 

quanto da Média e Alta Complexidade (Hospital São José), conforme discriminado nas 

tabelas de especificações e quantidades por unidade. 

 

5.10. A periodicidade será definida de acordo com a demanda e com as solicitações emitidas 

ao longo da vigência de 12 meses, via Autorização de Fornecimento. 

 

5.11. Caso não seja possível cumprir o prazo máximo estipulado, a empresa vencedora 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência ao término do prazo, para que eventual pedido de prorrogação seja analisado. 

Situações de caso fortuito ou força maior serão analisadas conforme legislação vigente. 

 5.12. Os medicamentos deverão ser entregues com vida útil mínima de 75% (setenta e 

cinco por cento) do prazo total de validade. Validades inferiores somente poderão ser 

aceitas mediante avaliação prévia e autorização expressa da Secretaria Municipal da Saúde, 

conforme subitem 5.18.1 “Forma De Fornecimento”.   

5.13. Responsabilizar-se integralmente pela execução da Ata de Registro, nos termos da 

legislação vigente; 

5.14. Garantia do Objeto 

5.14.1. O prazo de garantia será aquele estabelecido pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), devendo os produtos apresentar total 

conformidade com a legislação sanitária e com as especificações do Termo de Referência. 

5.15. O Fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

da Ata de Registro, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento; 

5.16. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho 

5.17. Do Recebimento 

5.17.1. Do recebimento provisório 

5.17.1.1. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta; 

5.17.1.2.  Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

5.17.2. Do recebimento definitivo 



 
 

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 06/2026 – Página 5 de 32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

5.17.2.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado;  

5.17.2.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis; 

5.17.2.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais; 

5.17.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

5.17.2.5. O prazo para a solução, pelo detentor, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo;  

5.17.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

5.18. Forma de Fornecimento 

5.18.1. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme necessidade 

e solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, durante o período de vigência contratual de 

12 (doze) meses, mediante envio de Autorização de Fornecimento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na 

Lei Federal nº 14.133/21, no Decreto Municipal n° 4.088/2023 e nas demais normas 

complementares. 

6.2. Uma vez registrados o (s) preço (s), a Administração poderá convocar o Detentor a 

fornecer o (s) produto (s) respectivo (s), na forma e condições fixadas no edital, anexos e 

nesta ARP. 

6.3. A existência de preço (s) registrado (s) implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará 

a contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

6.4. É vedada a aquisição do (s) produto (s) por valor (es) superior (es) ao (s) registrado (s) 

vigente(s). 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DA ATA 

7.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante emissão de Nota de Empenho 

ou outro instrumento equivalente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do 

art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. Após autorização, a Contratante encaminhará Nota de Empenho ou outro instrumento 

equivalente ao Detentor da ARP, via e-mail. 

7.2.1.  A comprovação de que a Detentora recebeu a Nota de Empenho ou outro 

instrumento equivalente deverá ocorrer via e-mail ou outro meio de comunicação eficaz. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO 

8.1. O preço registrado não será objeto de reajuste, repactuação, cancelamento, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo 

8.1.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, nas seguintes situações (artigo 25 do decreto nº 11.462/2023): 

8.1.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

8.2. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca/modelo nas seguintes 

condições: 

 I - Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca não 

mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade 

Gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento. 

8.2.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição 

requerida pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem 

para o interesse público. 

8.2.2. A substituição de marca/modelo implicará em nova análise do produto, conforme 

previsto no edital, anexos e na legislação aplicável 

8.2.3. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do 

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento 

contratual. 

8.2.4. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 

mercado se tornem superior ao registrado. 
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8.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou 

proceder à revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, 

adotando as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

8.2.6. As solicitações deverão ser encaminhadas eletronicamente para o e-mail: 

hospfarm1@itirapina.sp.gov.br  e csfarmacia3@itirapina.sp.gov.br  seguindo os seguintes 

requisitos:  

8.2.6.1. Apresentação do registro do item junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA).  

8.2.6.2. Tenha-se em vista a situação de retirada de um produto do mercado pelo fabricante, 

inviabilizando o cumprimento da obrigação de um fornecedor, nos termos ajustados, pode a 

Administração Pública aceitar o produto de qualidade equivalente ou superior pelo mesmo 

preço. 

8.2.6.3. Comprovação do fato superveniente não imputável a ele que inviabilizou o 

fornecimento da marca anteriormente ofertada, descontinuidade do produto pelo fabricante, 

devidamente comprovados pelo fabricante ou detentor do registro;   

8.2.6.4.  Nos casos em que for autorizada a troca de marca pela CONTRATANTE, o produto 

ofertado deve ter qualidade igual ou superior à inicialmente cotada e ser ofertado pelo 

mesmo valor. 

8.2.7. Apresentação de notas fiscais de compras, do produto ofertado e o a ser trocado, 

comprovando a compatibilidade do valor dos produtos, sendo que a nova marca ofertada 

deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente licitada, de forma a atender todos os 

requisitos que foram solicitados no edital e não gerando ônus a Administração Pública 

Municipal; 

8.2.10. Apenas após aprovação da substituição de marca pela Administração, os 

medicamentos poderão ser entregues com a nova marca. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A DETENTORA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 

do presente contrato/Ata, bem como nos termos da sua proposta; 

9.1.2. A Detentora fica obrigada a entregar os itens, quando solicitado através de Ordem de 

Compras, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo não superior a 15 (quinze) 

dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Ordem. 

9.1.3. O envio da Ordem de Compras à Detentora poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer 

outro meio válido de comunicação. 

9.1.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

mailto:hospfarm1@itirapina.sp.gov.br
mailto:csfarmacia3@itirapina.sp.gov.br
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trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

9.1.5. Manter durante a execução do contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

9.1.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz;  

9.1.7. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à DETENTORA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

9.1.8. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto registrado;  

9.1.9. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

9.1.10. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente registro. 

9.1.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, que venha a sofrer em razão de 

negligência de seus funcionários; 

9.1.12. A Detentora ficará à disposição desta Administração Pública para esclarecer 

qualquer dúvida e ao mesmo tempo orientar a Secretaria da saúde e suas unidades sobre 

informações da execução dos serviços/aquisição ora contratados, bem como apresentar as 

documentações exigidas; 

9.1.13. Responsabilizar-se pela entrega do material e execução dos serviços dentro do prazo 

estipulado, arcando com todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 

cumprimento de suas obrigações; 

9.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

9.1.15. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito; 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização de 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigos; 
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9.1.17. A Detentora deverá cumprir todas as normas de segurança e saúde do trabalho e 

quando solicitado deverá permitir o livre acesso às informações e documentos que a 

Contratante requerer; 

9.1.18. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

9.1.19. Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a 

incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, 

qualquer obrigação à Contratante com relação aos mesmos. A Contratada responderá por 

qualquer recolhimento tributário indevido e por quaisquer infrações fiscais cometidas, 

decorrentes da execução do objeto contratual; 

9.1.20. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 

social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou 

venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes; 

9.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, bem como quaisquer 

compromissos assumidos com terceiros decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante; 

9.1.22. A Contratada deverá indenizar em regresso a Contratante, caso essa seja compelida 

por ordem judicial ao pagamento de qualquer verba de natureza trabalhista, fiscal, 

previdenciária ou comercial decorrente da execução do objeto; 

9.1.23. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à DETENTORA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

9.1.24. DETENTORA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

registro de preços, até o dia trinta do mês seguinte, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do detentor;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.25. A DETENTORA deve cumprir todas as obrigações e executar objeto nas condições 

previstas no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.25.1.  A DETENTORA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
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deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (Artigo 92, inciso 

XVII da Lei Federal 14.133/21). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1.  São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo 

com a ata e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Detentor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do registro de preços e o cumprimento das 

obrigações pela Detentora, designando servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE. 

10.1.5. Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Registro de Preços; 

10.1.6. Aplicar ao Detentor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do registro 

de preços; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Detentor; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração decidirá o solicitado 

motivando sua decisão. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Detentor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Detentor, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.3. Permitir acesso dos empregados da empresa, às suas dependências, à execução dos 

serviços, portando obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa. 

10.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 

a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso;  

10.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelos empregados da empresa ou por seus propostos; 
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10.6. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento 

das exigências contratuais. 

10.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução da ARP consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento da ARP, devendo ser exercidos por 

representante da Administração; 

10.8. Proporcionar todas as facilidades para que a DETENTORA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo; 

10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais, em desacordo com as obrigações 

assumidas pela DETENTORA, e com as especificações desta ARP, Edital e seus anexos. 

10.10. A Detentora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração Municipal, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestados, 

Prefeitura Municipal de Itirapina, Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde – situada na Avenida 05 (cinco), 245 – Centro – Itirapina/SP      –      CEP      

13530-000      - CNPJ: 46.313.714/0001-50; e-mail:  secsaude@itirapina.sp.gov.br, 

secsaude5@itirapina.sp.gov.br, esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um servidor da Pasta. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E FORMA DE 

PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo detentor. 

11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.3. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal de Saúde, e será 

efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da Detentora. 

11.3.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária. 

11.4. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, 

aceitas e atestadas pelos gestores das Pastas, obrigando-se a empresa a manter sua 

regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação. 

11.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações exigidas. 

11.6. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, 

emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo: 

 

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA  

mailto:secsaude@itirapina.sp.gov.br
mailto:secsaude5@itirapina.sp.gov.br
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11.7. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 

11.7.1.A descrição do objeto, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho 

correspondente. 

11.7.2. ITEM e validade dos itens. 

11.7.3. Valor unitário do item de acordo com a nota de empenho. 

11.7.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho. 

11.7.5. As empresas deverão seguir a IN 2145 de 2023 da Receita Federal e estar 

discriminada na Nota Discal. 

11.7.6. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, 

para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega 

total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções fiscais e 

contábeis, se for o caso. 

11.8. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à 

exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a 

parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura 

DETENTORA de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 

justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 

partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento. 

11.9. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular 

perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 

aquisição. 

11.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão 

os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a 

Prefeitura Municipal de Itirapina/SP por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação do pagamento. 

11.11. Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da 

NF será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, 

reapresentada nos mesmos termos do item 11.22. 

11.12. As notas fiscais deverão obrigatoriamente  constar a retenção do IR, ou 

comprovar o enquadramento legal que são isentas do referido imposto, conforme normativa 

RFB 2145/2023, artigo 2-A § 3°Para fins do disposto no § 2º a pessoa jurídica fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço amparado pela isenção, não incidência ou alíquota zero 

deve informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena 

de a retenção do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 



 
 

Prefeitura Municipal de Itirapina – Pregão Eletrônico n° 06/2026 – Página 13 de 32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

Liquidação 

11.13. O(s) contratado(s) apresentará(ão) ao Órgão Requisitante a Nota Fiscal Eletrônica de 

Compra referente ao fornecimento efetuado. 

11.14. Para a Nota Fiscal Eletrônica de Compras deverá ser observado o protocolo ICMS 42 

de 03 de julho de 2009: ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 

em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

11.15. Para o atendimento da Lei Municipal nº 14.303 de 21 de março de 2019, a Contratada 

deverá enviar a Nota Fiscal em formato PDF, acompanhada de formato XML se houver, com 

todas as informações, incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica, para o 

endereço de e-mail: csfarmacia3@itirapina.sp.gov.br, como condição para aprovação da 

respectiva Nota Fiscal. 

 

11.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

11.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.16.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

11.16.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018); 
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11.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Detentora, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

11.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Detentora, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

11.19. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

cancelamento da ARP nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

11.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pelo cancelamento do registro de preços, caso a detentora 

não regularize sua situação junto ao SICAF; 

Do Recebimento 

11.21. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do registro, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

11.22.  Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de no máximo 03 (três) dias, a 

contar da notificação da detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.23. O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências editalícias e contratuais, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 

provisório. 

11.24.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.25. No  caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.26. O prazo para a solução, pelo detentor, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do registro. 

11.28. O produto (marca, qualidade, etc.) não poderá ser substituído, sem a devida 

autorização do contratante. Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de efetuar a 

entrega, enviar o pedido ao Órgão Requisitante com as devidas justificativas. 

11.29. O contratante reserva-se o direito de não receber o produto que estiver em desacordo 

com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o pedido e aplicar as sanções cabíveis, 

nos termos da legislação vigente. 

11.30. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Autorização de 

Fornecimento e vir acompanhados de Nota Fiscal contendo descrição do medicamento, 

prazo de validade e lote.  

11.31. Os entregadores devem aguardar a conferência dos itens para posterior assinatura 

do canhoto da Nota Fiscal respectiva 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E MULTAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Detentora 

que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro; 

b) der causa à inexecução parcial da ata de Registro que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata de Registro; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar a Ata de Registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do registro de preços; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do registro de preços; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso 

do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e, IX, X, XI e XII do art. 

155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, 

pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2021 limitado a 20 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato);  

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de 

infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da (s) fatura 

(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do município; 

 Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo 

para defesa prévia de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação.1 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.5. Todas as sanções previstas neste Registro poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Detentor, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 
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12.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

12.9. A personalidade jurídica do Detentor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Detentor, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das Secretarias 

Municipais: 
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13.1.1. Secretaria Municipal da Saúde - Atenção Básica – órgão 02.08.01 

13.1.1.1. Atenção Básica - Despesa 174, Função Programática: 10.301.1001.2030, Fonte 

01, Código de Aplicação: 3100000 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00. 

13.1.1.2. Atenção Básica - Despesa 183, Função Programática: 10.301.1001.2030, Fonte 

05, Código de Aplicação: 3010100 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00. 

13.1.1.3. Atenção Básica - Despesa 182, Função Programática: 10.301.1001.2030, Fonte 

02, Código de Aplicação: 3000084 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00. 

13.1.1.4. Média e Alta Complexidade – Hospital São José - Despesa 195, Função 

Programática: 10.302.1001.2031, Fonte 01, Código de Aplicação: 3100000 Categoria 

Econômica: 3.3.90.30.00. 

13.1.1.5. Média e Alta Complexidade – Hospital São José - Despesa 201, Função 

Programática: 10.302.1001.2031, Fonte 05, Código de Aplicação: 3020100 Categoria 

Econômica: 3.3.90.30.00. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13.3. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após a entrega dos itens 

solicitados, atestados e aferidos, pelos farmacêuticos da Secretaria Municipal da Saúde, 

através de Ordem de Pagamento na conta indicada, obrigatoriamente pelo fornecedor. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

14.1. A Ata de registro deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

14.3. As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

14.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

14.6. A execução do registro deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

14.7. O fiscal administrativo da Ata de Registro verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

14.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata 

de Registro atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV); 

14.9. Fica servidores Isaque Mateus Tognolli, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 

456.485.268-06, CRF nº 97463 e-mail csfarmacia3@itirapina.sp.gov.br , para exercer a 

função de fiscaL do registro de preços, Avenida 01, 250, Centro, CEP: 13.530-000, 

Itirapina/SP, TEl.: (0xx19) 3575-9030 – Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira 

das 07h30 às 11h e 13h às 16h. 

14.10. Em caso de ausência ou substituição, o setor requisitante assumirá a função de 

fiscalização. 

 

14.11. Constituem atividades a serem exercidas pelo(s) fiscal(is): 

 

14.11.1. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando 

à unidade responsável pela gestão de contratos do setor requisitante, aquelas que podem 

resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do 

objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 

contratada, das faltas ou defeitos observados; 

 

14.11.2. Recepcionar, conferir e atestar da contratada os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato e nas exigências da Secretaria Municipal da 

Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

 

14.11.3. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das 

obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

 

14.11.4. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

 

14.11.5. Consultar a unidade requisitante dos serviços, obras ou materiais sobre a 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa 

sugerir a adoção de tais providências; 

 

14.11.6. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

 

mailto:csfarmacia3@itirapina.sp.gov.br
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14.11.7. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa.  

 

14.11.8. A fiscalização obedecerá também às rotinas internas da Secretaria Municipal da 

Saúde e demais normas municipais pertinentes. 

Gestor do Registro de Preços 

14.17. O gestor da ata de Registro coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

14.18. O gestor da Ata de registro acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

14.19. O gestor da Ata de Registro acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da detentora, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

14.20. O gestor da ata de Registro emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo detentor, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

14.21. O gestor da Ata de Registro tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

14.22. O gestor da Ata de Registro deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI); 

14.23. O gestor da Ata de Registro deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14.24. Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em 

se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento 

parcelado que culmine em instrumento contratual 
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14.25. Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma 

físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao 

amparo das despesas dele decorrentes; 

14.26. Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os 

documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for 

substituído; 

14.27. Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a 

assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, 

termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente; 

14.28. Expedir a ordem serviço ou autorização de fornecimento; 

14.29. Garantir acesso do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos 

demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, visando subsidiar o exercício da 

respectiva fiscalização; 

14.30. Verificar e aprovar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação 

exigida como condição de assinatura do contrato, bem como mantê-la atualizada; 

14.31. Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste; 

14.32. Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à 

autoridade competente, em tempo hábil, a necessidade de prorrogação contratual ou de 

realização de nova contratação, conforme o caso; 

14.33. Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade requisitante do serviço 

e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na 

identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 

14.34. Verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e nas exigências da Secretaria Municipal 

da Fazenda para liquidação e pagamento; 

14.35. Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou 

unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta 

de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como 

informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que 

ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do 

contrato, observada a legislação vigente; 

 

14.36. Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 

14.37. Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no 

que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 

da contratada; 

14.38. Emitir, quando solicitado, as declarações, certidões e atestados de capacidade 

técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, consultado o fiscal do 

contrato; 

14.39. Fica designada a servidora Adriana Moro de Lima, Secretaria Municipal da Saúde, 

inscrita no CPF nº 222.224.168-50, e-mail secsaude5@itirapina.sp.gov.br, para exercer a 

função de gestora do registro de preços. 

mailto:secsaude5@itirapina.sp.gov.br
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14.40. Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste 

para a área responsável pelo plano de contratações anual; 

14.41. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando-se a natureza do objeto (fornecimento de 

medicamentos de uso hospitalar e ambulatorial), o histórico de contratações anteriores, bem 

como os riscos reduzidos de inadimplemento técnico ou financeiro nesse tipo de 

fornecimento 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES (art.124)   

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do registro de preços podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.3. A alteração do contrato dar-se-á respeitando a legislação vigente e especificamente; 

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

16.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.5. A liberação do fornecedor do compromisso assumido (item 16.4.1.), só terá validade 

antes da emissão da Autorização de Fornecimento, caso contrário, a detentora deverá 

honrar com a entrega dos itens no valor registrado em ATA e posteriormente terá seu pedido 

avaliado. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Constituirão motivos para cancelamento, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

17.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

17.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

17.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 
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17.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

17.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

17.2. O Órgão ou Entidade Gerenciadora é o único competente que poderá efetuar o 

cancelamento o registro de preços do Detentor, total ou parcialmente, observados o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos antes de proceder o cancelamento: 

I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

II – Não retira a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III – Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese de se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV – Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 

V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 

IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

X – Por ordem judicial. 

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.3.  A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 

por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de trinta 

(30) dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, 

salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e 

aprovada pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 
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17.4.  O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de 

fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 

bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer 

o fornecimento do bem. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

18.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da assinatura da Ata. 

18.2.      O valor será fixo e irreajustável, podendo ser corrigido mediante requerimento da 

DETENTORA, após o período de 12 meses, contados a partir da data da assinatura da ata 

de registro, com base no INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor). 

18.3.      A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da assinatura e de acordo com a vigência da ata. 

18.4.      Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

registro. 

18.5.      Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Detentor. 

18.6.      O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto registrado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS IMPOSTOS 

19.1. Os tributos e demais encargos (impostos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.) se 

devidos em decorrência, direta ou indireta, deste instrumento ou de sua execução, serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherá, sem direito a reembolso. 

O CONTRATANTE quando for retentor, descontará e recolherá, nos prazos da Lei, os 

pagamentos que efetuar, à parte que for devida pela CONTRATADA, segundo a legislação 

vigente.  

19.2. Serão retidos por parte da Prefeitura de Itirapina, os valores referentes ao ICMS entre 

outros, que incidirem sobre o valor total dos materiais/produtos contratados e executados 

(sobre o valor total da nota fiscal/fatura), conforme legislação vigente. 

19.3. É obrigatório conter o destaque do IRRF, ou o envasamento legal de sua não 

incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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retenção sobre o valor total, de acordo com a Instrução Normativa 2.145 de 26 de junho 

de 2023. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 

contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

20.3.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

20.4.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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21.       CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Os Detentores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar 

as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 

em seus anexos e nesta Ata. 

21.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

21.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por intermédio 

do gestor do registro de preço por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para 

obter a indicação do DETENTOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado 

e dos preços registrados. 

21.2. A contratação dos DETENTORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será formalizada pela 

emissão de nota de empenho. 

21.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo DETENTOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

21.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

DETENTOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o item 21.2.1, mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

21.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da licitante 

vencedora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 

§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

21.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções, no endereço http://www.esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do 

Conselho Nacional de Justiça, no endereço 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (quanto ao nome da 

pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 

8.429/1992), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta, o Cadastro Estadual de Empresas 

Punidas – CEEP, no endereço http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 

endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deverão ser consultados previamente à 

celebração da contratação, observando-se o item 2.2 do Edital. 
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21.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate de 

sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com 

exclusividade perante o contratante. 

21.2.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação 

dos documentos a que se referem as declarações de que trata o item 4[...] do Edital. 

21.3. No prazo de 3 (três) dias corridos contados da data da convocação, o DETENTOR 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho 

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

21.3.1. O prazo indicado no item 21.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

21.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo indicado no item 21.3 importará na recusa à contratação, sujeita 

à aplicação das sanções cabíveis. 

21.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, 

as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às 

condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de 

pagamento e às sanções administrativas.  

21.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 

participado do certame licitatório, quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais 

condições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. O fornecimento dos 

medicamentos deverá ser realizado integralmente pela empresa contratada, que assumirá 

todas as responsabilidades legais, técnicas e contratuais pelo fornecimento, transporte e 

entrega dos produtos, conforme cláusulas do edital. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO (art. 92, §1º) 

23.1.  É eleito o Foro da Comarca de Itirapina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TOLERÂNCIA 

24.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir a inobservância 

mesmo por omissão, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste 

registro, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer modo, afetar ou prejudicar 

essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, seguindo as disposições na 

lei 14.133, de 2021 e demais normais federais aplicáveis 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
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26.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste registro no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) nos termos do artigo 174 da lei 14.133/21, para fins de 

garantia a ampla publicidade. 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes da presente Ata de Registro, como se nele estivessem 

transcritos: 

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

b. a proposta apresentada pela DETENTORA; 

 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 03 (três) vias, que, lido e achado conforme pela DETENTORA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo 

assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Itirapina, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

Prof.ª Maria Da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 

Erika Millane Braz Monteiro 

Gerente de compras

Testemunhas: 

 

 

 

 

Adriana Moro De Lima 

Gestora do Ata de Registro 

CPF n° 222.224.168-50 

Isaque Mateus Tognolli 

Fiscal da Ata de Registro 

CPF n° 456.485.268-06 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° 1650/2025 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 06/2026 –  

Objeto: Registrar preços para aquisição de medicamentos injetáveis com entrega de 

forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Ata de Registro de Preços n° 117/2026, assinado em 30 de março de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Detentora: Drogafonte LTDA – CNPJ n° 08.778.201/0001-26. 

Vigência: de 30/03/2026 a 29/03/2027 – 12 (doze) meses. 

Valor Total Registrado: R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

A) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

B) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

D) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Local e Data: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 30 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE: 

Nome: MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES  

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF nº 553.097.808-82 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO 

Cargo: Gerente de Compras 

CPF nº 097.367.714-74 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ADRIANA MORO DE LIMA 

Cargo: Secretária Municipal da Saúde 

CPF n° 222.224.168-50 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-003  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FONE (19) 3575-9000. 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

Processo Administrativo n° 1650/2025 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 06/2026 –  

Objeto: Registrar preços para aquisição de medicamentos injetáveis com entrega de 

forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Ata de Registro de Preços n° 117/2026, assinado em 30 de março de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Detentora: Drogafonte LTDA – CNPJ n° 08.778.201/0001-26. 

Vigência: de 30/03/2026 a 29/03/2027 – 12 (doze) meses. 

Valor Total Registrado: R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais). 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Adriana Moro de Lima 

Cargo Secretária Municipal de Saúde 

CPF 222.224.168-50 

Endereço do Órgão Rua  05, n° 250, Centro – Itirapina /SP – 13.530-023. 

Telefone e Fax (19) 3575-9202 

E-mail Institucional  secsaude5@itirapina.sp.gov.br  

Período de Gestão de 30/03/2026 até 29/03/2027 

             

   As informações pessoais do responsável estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada. 

Itirapina, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

ADRIANA MORO DE LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Ata de Registro 

mailto:secsaude5@itirapina.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FNE (19) 3575-9000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Processo Administrativo n° 1650/2025 – Modalidade: Pregão Eletrônico n° 06/2026 –  

Objeto: Registrar preços para aquisição de medicamentos injetáveis com entrega de 

forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Ata de Registro de Preços n° 117/2026, assinado em 30 de março de 2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ n° 46.313.714/0001-50. 

Detentora: Drogafonte LTDA – CNPJ n° 08.778.201/0001-26. 

Vigência: de 30/03/2026 a 29/03/2027 – 12 (doze) meses. 

Valor Total Registrado: R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais). 

 

 Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Itirapina, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

Prof.ª MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ADRIANA MORO DE LIMA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Ata de Registro 
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